
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita
Estado de São Paulo

LEI N° 3.297, DE 14 DE MARÇO DE 2019.

Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
convênio com o Tribunal Regional do 
Trabalho da 15a Região para o fim que 
especifica.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio 
com o Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, visando à cessão de 
estagiários, nos termos da Lei Federal n° 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Parágrafo único. O convênio referido no caput será 
executado na forma e nas condições estipuladas no Termo de Convênio a ser 
firmado entre as partes.

Art. 2o As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta das dotações próprias consignadas do orçamento vigente.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura da Estância 
14 de março de

arra Bonita,

yuT
IS RICI
no átrio desta Prefeitura, nesta data.
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